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Câmara Municipal de Niterói         

PROJETO DE LEI Nº291/2019
Dispõe sobre a revogação da Lei nº 2.634/2009.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI, no uso de suas atribuições e à vista do disposto no art. 39, II e III da Lei Orgânica do Município de Niterói apresenta à consideração do Egrégio Plenário o seguinte   P R O J E T O   D E  L E I:

Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 2.634/2009 denominada de Gratificação por Serviços Extraordinários.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2020. revogadas as disposições em contrário.

Plenário Brigido Tinoco,  18 de dezembro de 2019.
    MILTON CARLOS LOPES

     Presidente em Exercício

RICARDO EVANGELISTA LIRIO                                                                                               LEANDRO PORTUGAL
           1º Vice-Presidente                                                                                                           2º Vice-Presidente

EMANUEL ROCHA                                                                                                                       JOÃO GUSTAVO

   1º Secretário                                                                                                                               2º Secretário

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores:



A Mesa Diretora do Parlamento Municipal submete ao Plenário o presente projeto de lei que visa a extinguir a Lei nº 2634/09. A chamada gratificação por serviços extraordinários, inobstante a ausência de imperfeição  em seu processo legislativo, acabou por gerar equívocos quando de sua aplicação refletidos nos atos de sua concessão que não observaram os princípios constitucionais fundamentais.


Diante disto e lastreado nessas breves considerações, espera a Presidência que o projeto em tela seja aprovado por V.Exas.
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